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EDITAL Nº 71, DE 08 DE ABRIL DE 2015 (*)

RETIFICA EDITAL Nº 69/2015

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE 
DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
23414.000307/2014-39, resolve:

I  -   Retificar o Edital  nº  69,  de 01/04/2015,  publicado no DOU de 02/04/2015, disponibilizado no endereço  
eletrônico:  http://www.ifnmg.edu.br/concurso/prof-substituto,  para incluir os itens 3.7, 3.7.1, 5.2.10 e 5.2.11, na forma a 
seguir:

3.7.    DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES
3.7.1 Não havendo, até as 16h30min do dia 10/04/2015 nenhum candidato inscrito, ficam as inscrições automaticamente 

prorrogadas  até  as  16h30min  do  dia 15/04/2015,  unicamente  em  relação  à(s)  área(s)  em  que  não  houver  candidato  inscrito, 
admitindo-se  nesse  caso,  para  a  área  de  Administração,  a  inscrição,  também,  de  candidatos  detentores  de  graduação  em 
Contabilidade ou Economia. 

…..........................................................................................................................

 5.2.10   O  sorteio  do  tema  da  Prova  de  Desempenho  Didático  e  sua  respectiva  escala  de  realização,  em  caso  de  
prorrogação, conforme item 3.7.1 deste Edital, será no dia 16/04/2015, às 08h00min, no Câmpus Arinos do Instituto Federal do Norte 
de Minas Gerais, situado na Rodovia MG-202, Km 407 – Arinos-MG.

5.2.11  A Prova de Desempenho Didático na forma do item 3.7.1, será realizada no dia 17/04/2015, a partir das 08h00min, 
no Câmpus Arinos do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, situado na Rodovia MG-202, Km 407 – Arinos-MG, podendo, se 
necessário, ser estendida para os dias subsequentes, conforme o número de candidatos inscritos.

II -  Retificar o item 5.3.1 do Edital nº 69/2015, para constar a seguinte redação:

“5.3.1 Os títulos a serem avaliados pela Banca deverão ser entregues no mesmo dia, horário e local em que o candidato for 
ministrar a  aula da Prova de Desempenho Didático, de que tratam  os itens 5.2.2 e 5.2.11 deste Edital.” 

III – Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 69/2015.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto

 

_____________________________________
*Publicado no DOU de 09/04/2015, Seção 3, Página 45. 
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